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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

PORTARIA N.º 071/2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor: 

 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Senhor JOSELITO HERCULANO 
PESSOA, do cargo em comissão de SECRETÁRIO DE ESPORTES do Município de 
Boqueirão-PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 02 de Maio de 2022.   

 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 072/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) JOSE EDVALDO CORDEIRO AGUIAR, 

para exercer em Comissão o Cargo de SECRETÁRIO DE ESPORTES  do Município de 
Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os 
vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Maio de 2022. 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 073/2022 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na 

forma da Lei Municipal nº 837/2005, e tendo em vista o resultado da eleição para escolha 
dos Membros do Conselho Tutelar realizado no dia 04 de outubro de 2015. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - NOMEAR, o Sr. VALDEILDO GOMES DA COSTA, portador do 

CPF nº 027.052.094-50, para o cargo de Conselheiro Tutelar Substituto com simbologia 
formada, vencimentos e atribuições definidas na Lei Nº 837/2005, para assumir a vacância 
oportunizada pelo pedido de afastamento do(a) conselheiro(a) titular Sr(a). JAQUELINE 
RENATA DE ALMEIDA, que se encontra de férias, pelo período de 01 a 31 de Maio de 
2022. 

Art. 2º - Compete ao detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 02 de Maio de 2022.   

 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 074/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na 
forma da Lei Municipal nº 837/2005, e tendo em vista o resultado da eleição para escolha 
dos Membros do Conselho Tutelar realizado no dia 04 de outubro de 2015. 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR, o Sr. EUDES FÉLIX DE SOUSA, portador do CPF nº 

951.439.714-20, para o cargo de Conselheiro Tutelar Substituto com simbologia formada, 
vencimentos e atribuições definidas na Lei Nº 837/2005, para assumir a vacância 
oportunizada pelo pedido de afastamento do(a) conselheiro(a) titular Sr(a). MARIA RITA 
SANTOS, que se encontra de férias, pelo período de 01 a 31 de Maio de 2022. 

Art. 2º - Compete ao detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 02 de Maio de 2022.   
 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 075/2022 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) CARMEN LÚCIA DE LIRA FERREIRA – PROFESSORA, 
CPF: 022.452.174-89 em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

maio de 2022. 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 076/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 739/99. 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 
pelo período de 90(noventa) dias a servidora JADA BARBOSA ALBUQUERQUE – 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM - CPF Nº 044.768.274-11, em conformidade com o 
requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Maio de 2022. 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 017/2022/CPL 
Pregão Eletrônico: 008/2022 
Objeto: SRP PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

   
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 017/2022, na Modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 008/2022, que teve como objeto SRP PARA POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, foi deflagrado com base na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2017, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no Decreto Municipal 002/2013, que 
trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;  

 
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
   HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 
de Adjudicação emitido pela Pregoeira Oficial, em favor de:  SUPERMERCADO 
SANTA TEREZINHA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.372.171/0001-03, com sede à Nossa Sra. do Desterro, 344 – Centro – 
Boqueirão-PB, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 656.213,06 (seiscentos 
e cinqüenta e seis mil, duzentos e treze reais e seis centavos); ANA LUCIA SILVA 
TOMÉ, inscrita no CNPJ sob número 36.886.818/0001-09, com endereço à Rua Terezinha 
Carlos Bezerra, 95, Loja 01, Edifício Sales, Loteamento Alto Alegre, Monteiro-PB, 
conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 32.172,00 (trinta e dois mil cento e 
setenta e dois reais); JAILTON DA SILVA RAMOS, inscrito no CNPJ sob número 
21.625.284/0001-81, com endereço à Rua Dionizio Cesário de Sousa, 02 – A, Bairro Novo 
– Boqueirão-PB, conforme objeto em epígrafe no valor global de  R$ 12.523,80 (doze mil 
quinhentos e vinte e três reais e oitenta centavos); JOSE CLAUDIVAM COSTA 
SANTOS, inscrito no CNPJ sob número 27.462.040/0001-01, com endereço à Rua Félix 
Araújo, 85 - Centro – Boqueirão-PB, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 
25.330,00 (vinte e cinco mil trezentos e trinta reais);  JOSÉ DE ARIMATÉIA BARBOSA, 
microempresa, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 15.729.546/0001-55, com endereço 
no Mercado Público Municipal, S/N Box 33 - Centro – Boqueirão-PB; conforme objeto 
em epígrafe no valor global de R$ 103.378,80 (cento e três mil trezentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos);  JOSÉ FERNANDES BATISTA – ME, com sede na Rua Manoel 
Apolinário de Macedo, s/n – Bairro Novo- Boqueirão, Paraíba, inscrito no CNPJ/MF: 

35.496.496/0001-10 – INSCRIÇÃO ESTADUAL 16.094.181-4, conforme objeto em 
epígrafe no valor global de R$ 44.544,40 (quarenta e quatro mil quinhentos e quarenta e 
quatro reais e quarenta centavos). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 27 de abril de 2022. 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2022 

 
HOMOLOGO a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 004/2022, que tem por 
objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO 
DEBOQUEIRÃO/PB – RECURSOS: CONVÊNIO /MAPA Nº 912904/2021, com base no 
relatório da Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica do 
Município, em favor da empresa: ENGEMAC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
- CNPJ nº. 42.282.506/0001-80, no valor de R$ 699.999,99 - para que produza os efeitos 
legais nos termo da Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e o Decreto Municipal nº 
002/2013 e suas alterações posteriores. BOQUEIRÃO - PB, 02 de maio de 2022. JOÃO 
MARCOS DE FREITAS – Prefeito. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 30401/2022 

 
Pregão Eletrônico nº 004/2022. Data da contratação: 02/05/2022 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: ENGEMAC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - CNPJ nº. 42.282.506/0001-80, no valor de R$ 699.999,99. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE PATRULHA MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DEBOQUEIRÃO/PB – 
RECURSOS: CONVÊNIO /MAPA Nº 912904/2021. Recursos: CONVÊNIO /MAPA Nº 
912904/2021. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 02/05/2023. 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 023/2022/CPL 
Pregão Eletrônico: 011/2022 
Objeto: SRP PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

   
 1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 023/2022, na Modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 011/2022, que teve como objeto SRP PARA POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, foi deflagrado com base na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 
05 de junho de 2023, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, bem como no Decreto Municipal 002/2013, que trata e instituem 
normas para licitações e contratos da Administração Pública;  

 
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
   HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 
de Adjudicação emitido pela Pregoeira Oficial, em favor de: ALLFAMED COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à Rua Dom Alsemo de Pietrula, 63, Liberdade, Campina Grande-PB, inscrita no 
CNPJ sob o nº  31.187.918/0001-15, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 
115.650,80(cento e quinze mil seiscentos e cinqüenta reais e oitenta centavos); ALLMED 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Vigário Calixto, 1700, L 9 A 14 PT 15, Catolé, 
Campina Grande-PB, inscrita no CNPJ sob o nº  20.226.846/0001-51, conforme objeto em 
epígrafe no valor global de R$ 20.240,00 (vinte mil duzentos e quarenta reais); 
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 
Presidente Quaresma, 1105, Alecrim – Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº. 
40.787.152/0001-00, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 16.200,00 
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(Dezesseis mil e duzentos reais); CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Rua Cosmorama, 710, Boa Viagem, Recife-PE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.674.752/0001-40, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 
140.310,80 (cento e quarenta mil trezentos e dez reais e oitenta centavos);  
DROGAFONTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Barão de 
Bonito, 408, Várzea – Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-26; 
conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 213.966,15 (duzentos e treze mil 
novecentos e sessenta e seis reais e quinze centavos);  EXEMPLARMED COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
Rua Sergipe, 955 - Bairro Bela Vista – Erechim-RS, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.312.871/0001-46, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 16.400,00 
(dezesseis mil e quatrocentos reais); EXPRESS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Y Dois, 
355 – Galpão 01 – Distrito Industrial – João Pessoa-PB, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.156.923/0001-20, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 26.850,00 (vinte 
e seis mil oitocentos e cinqüenta reais); JOSÉ FABRICIO DE ANDRADE BRITO, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à  Av. Nossa Senhora do Desterro, 1100 – Centro – 
Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.937.463/0001-96, conforme objeto em 
epígrafe no valor global de R$ 52.480,80 (cinqüenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais 
e oitenta centavos); FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Rua Manoel Alves de Oliveira, 110, Catolé - Campina Grande - PB, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 08.160.290/0001-42, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 
89.642,00 (oitenta e nove mil seiscentos e quarenta e dois reais); MCW PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rod. BR 
RSC 287, KM 109+500, s/nº., bairro Industrial, Vera Cruz/RS, inscrita no CNPJ sob o nº. 
94.389.400/0001-84, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 26.993,00 (vinte 
e seis mil novecentos e noventa e três reais);  MED CENTER COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rod. JK BR 459 Km 99 S/N Galpão - Santa 
Edwirges, POUSO ALEGRE – MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.874.929/0001-40; 
conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 19.650,00 (dezenove mil seiscentos e 
cinqüenta reais);  NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua Abatia, 391 – Várzea – Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
35.753.111/0001-53, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 26.364,00 (vinte 
e seis mil trezentos e sessenta e quatro reais); PHARMAPLUS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua Joao Domingos Sobrinho, 91, Manoela Valadares – 
Afogados da Ingazeira/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 03.817.043/0001-52; conforme 
objeto em epígrafe no valor global de R$ 95.146,40 (noventa e cinco mil cento e quarenta 
e seis reais e quarenta centavos);  RDF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Interventor Mário Mâmara, 
3918, Cidade Esperança, Natal-RN, inscrita no CNPJ sob o nº  12.305.387/0001-73, 
conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 31.305,60 (trinta e um mil trezentos e 
cinco reais e sessenta centavos); STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Paul Harris, Nº 100, centro - 
Santa Cruz do Sul-RS, inscrita no CNPJ sob o nº  06.106.005/0001-80; conforme objeto 
em epígrafe no valor global de R$ 20.216,80 (vinte mil duzentos e dezesseis reais e oitenta 
centavos) e WILLIAM STEFANINI DE ALMEIDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua Doutor Romero Borborema de Souza, 235, Itarare – Campina 
Grande/PB, inscrita no CNPJ sob o nº  23.902.222/0001-03, conforme objeto em epígrafe 
no valor global de R$ 188.410,00 (cento e oitenta e oito mil quatrocentos e dez reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 02 de maio de 2022. 
 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 026/2022/CPL 
Pregão Presencial: 005/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNEAMENTO MECÂNICO. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 026/2022, na Modalidade 

Pregão Presencial nº. 005/2022, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TORNEAMENTO MECÂNICO, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 
10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e 
instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;  

 

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

 
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 

de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  WANDERLEY MENDES 
SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Severiano Macêdo, 03 - 
Centro – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.128.246/0001-95, conforme objeto 
em epígrafe no valor Global de R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais). 

 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 02 de Maio de 2022. 
 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 027/2022/CPL 
Pregão Presencial: 006/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 027/2022, na Modalidade 

Pregão Presencial nº. 006/2022, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS, foi deflagrado com base na 
Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 
002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração 
Pública;  

 
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 

consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

 
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 

de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  L A BARBOSA JÚNIOR 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Dom. Pedro II, 468 - Prata – 
Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.575.088/0001-29, conforme objeto em 
epígrafe no valor Global de R$ 554.000,00 (Quinhentos cinquenta e quatro mil reais); e 
POLICLINICA E CENTRO DE IMAGEM BEM DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua. Teixeira De Freitas, 319 – São José – Campina 
Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.613.000/0001-34, conforme objeto em epígrafe 
no valor Global de R$ 94.500,00 (Noventa e quatro mil e quinhentos reais). 

 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 03 de Maio de 2022. 
 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 029/2022/CPL 
Pregão Presencial: 007/2022 
Objeto: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DIVULGADA 
PELA ABC FARMA, PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS 
E SIMILARES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – PB. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 029/2022, na Modalidade 

Pregão Presencial nº. 007/2022, que teve como objeto MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA DIVULGADA PELA ABC FARMA, PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS E SIMILARES PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – PB, foi deflagrado com base na Lei 
Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, 
que trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;  

 
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 

consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

 
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 

de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  FARMÁCIA NOSSA 
SENHORA DO DESTERRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. 
Nossa Senhora do Desterro, 1100 - Centro – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
08.937.463/0001-96, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 69.650,00 
(Sessenta e nove mil seiscentos e cinquenta reais); e FARMÁCIA ARAÚJO FREITAS 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. João da Cruz Cavalcante, 
633 – São José – Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.963.671/0001-50, 
conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 02 de Maio de 2022. 
 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 034/2022/CPL 
Pregão Presencial: 008/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 034/2022, na Modalidade 

Pregão Presencial nº. 008/2022, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas 
alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações 
e contratos da Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

 
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 

de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  REPAROS 
HIDRAÚLICOS COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua. João Suassuna, 1176 - Palmeira – Campina Grande/Pb, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.971.347/0002-89, conforme objeto em epígrafe no valor 
Global de R$ 146.170,00 (Cento quarenta e seis mil cento e setenta reais). 

 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 02 de Maio de 2022. 
 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 021/2022/CPL 
Pregão Eletrônico: 009/2022 
Objeto: SRP PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GAS DE COZINHA (GLP–13KG). 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

   
 1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 021/2022, na Modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 009/2022, que teve como objeto SRP PARA POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE GAS DE COZINHA (GLP–13KG), foi deflagrado com base na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2017, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no Decreto Municipal 002/2013, que 
trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;  

 
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
   HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 
de Adjudicação emitido pela Pregoeira Oficial, em favor de:  ANDRE FELIPE DE 
SOUZA SANTOS pessoa jurídica de direito privado, com sede à R Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, 31 – Centro – Soledade-PB inscrita no CNPJ sob o nº. 40.979.684/0001-30, 
conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 106.200,00 (cento e seis mil e 
duzentos reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 26 de abril de 2022. 
 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 028/2022/CPL 
Pregão Eletrônico: 012/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

   
 1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 028/2022, na Modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 012/2022, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMESTICOS, foi deflagrado com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
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2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como no Decreto Municipal 002/2013, que trata e instituem normas 
para licitações e contratos da Administração Pública;  

 
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
   HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 
de Adjudicação emitido pela Pregoeira Oficial, em favor de:  AR COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Seiro 
Nakamura, 21 – Bairro Xaxim – Curitiba-PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.710.690/0001-
38, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 2.861,30 (dois mil oitocentos e 
sessenta e um reais e trinta centavos); e IMAXXI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Oliveira Salazar, 4, Sala A, São 
Joaquim, Araçatuba-SP inscrita no CNPJ sob o nº. 39.941.736/0001-08, conforme objeto 
em epígrafe no valor global de R$ 25.688,70 (vinte e cinco mil seiscentos e oitenta e oito 
reais e setenta centavos). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 20 de abril de 2022. 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
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=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.01/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Rua Dom Alsemo de Pietrula, 63, Liberdade, Campina Grande-PB 
CNPJ sob o nº  31.187.918/0001-15  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 

 
ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Rua Dom Alsemo de Pietrula, 63, Liberdade, Campina Grande-PB 
CNPJ sob o nº  31.187.918/0001-15  

 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
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Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

CPF nº 554.267.604-97 
 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ nº  31.187.918/0001-15 

JURANDY DO EGITO COSTA JUNIOR 
CPF nº 064.823.344-82 

=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.02/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA 
Rua Vigário Calixto, 1700, L 9 A 14 PT 15, Catolé, Campina Grande-PB 
CNPJ sob o nº  20.226.846/0001-51  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 

 
ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA 
Rua Vigário Calixto, 1700, L 9 A 14 PT 15, Catolé, Campina Grande-PB 
CNPJ sob o nº  20.226.846/0001-51  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 

Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

CPF nº 554.267.604-97 
 

ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA 

CNPJ nº  20.226.846/0001-51 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.03/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA 
Rua Presidente Quaresma, 1105, Alecrim – Natal/RN 
CNPJ sob o nº. 40.787.152/0001-00  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA 
Rua Presidente Quaresma, 1105, Alecrim – Natal/RN 
CNPJ sob o nº. 40.787.152/0001-00  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA 

CNPJ nº. 40.787.152/0001-00 
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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.04/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA 
Rua Cosmorama, 710, Boa Viagem, Recife-PE 
CNPJ sob o nº 08.674.752/0001-40  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA 
Rua Cosmorama, 710, Boa Viagem, Recife-PE 
CNPJ sob o nº 08.674.752/0001-40  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA 

CNPJ nº 08.674.752/0001-40 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.05/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
DROGAFONTE LTDA 
Rua Barão de Bonito, 408, Várzea – Recife/PE 
CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-26  
 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
DROGAFONTE LTDA 
Rua Barão de Bonito, 408, Várzea – Recife/PE 
CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-26  
 

 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
DROGAFONTE LTDA 

CNPJ nº 08.778.201/0001-26 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.06/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua Sergipe, 955 - Bairro Bela Vista – Erechim-RS 
CNPJ sob o nº 23.312.871/0001-46  
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua Sergipe, 955 - Bairro Bela Vista – Erechim-RS 
CNPJ sob o nº 23.312.871/0001-46  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ sob o nº 23.312.871/0001-46 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.07/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Rua Y Dois, 355 – Galpão 01 – Distrito Industrial – João Pessoa-PB 
CNPJ sob o nº 26.156.923/0001-20  
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Rua Y Dois, 355 – Galpão 01 – Distrito Industrial – João Pessoa-PB 
CNPJ sob o nº 26.156.923/0001-20  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ nº 26.156.923/0001-20 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.08/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
JOSÉ FABRICIO DE ANDRADE BRITO 
Av. Nossa Senhora do Desterro, 1100 – Centro – Boqueirão/Pb 
CNPJ sob o nº. 08.937.463/0001-96  
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
JOSÉ FABRICIO DE ANDRADE BRITO 
Av. Nossa Senhora do Desterro, 1100 – Centro – Boqueirão/Pb 
CNPJ sob o nº. 08.937.463/0001-96  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ nº 26.156.923/0001-20 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.09/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES 
Rua Manoel Alves de Oliveira, 110, Catolé - Campina Grande – PB 
CNPJ sob o nº. 08.160.290/0001-42  
 



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES 
Rua Manoel Alves de Oliveira, 110, Catolé - Campina Grande – PB 
CNPJ sob o nº. 08.160.290/0001-42  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

CPF nº 554.267.604-97 
 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES 

 CNPJ nº. 08.160.290/0001-42 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.10/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
Rod. BR RSC 287, KM 109+500, s/nº., bairro Industrial, Vera Cruz/RS 
CNPJ sob o nº. 94.389.400/0001-84  
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
Rod. BR RSC 287, KM 109+500, s/nº., bairro Industrial, Vera Cruz/RS 
CNPJ sob o nº. 94.389.400/0001-84  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 

CNPJ  nº. 94.389.400/0001-84 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.11/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
MED CENTER COMERCIAL LTDA 
Rod. JK BR 459 Km 99 S/N Galpão - Santa Edwirges, POUSO ALEGRE – MG 
CNPJ sob o nº. 00.874.929/0001-40  



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 

Município de Boqueirão                                                                                                    Estado da Paraíba                    
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
MED CENTER COMERCIAL LTDA 
Rod. JK BR 459 Km 99 S/N Galpão - Santa Edwirges, POUSO ALEGRE – MG 
CNPJ sob o nº. 00.874.929/0001-40  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
MED CENTER COMERCIAL LTDA 

CNPJ  nº. 00.874.929/0001-40 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.12/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA 
Rua Abatia, 391 – Várzea – Recife/PE 
CNPJ sob o nº. 35.753.111/0001-53  
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA 
Rua Abatia, 391 – Várzea – Recife/PE 
CNPJ sob o nº. 35.753.111/0001-53  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA 

CNPJ nº. 35.753.111/0001-53 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.13/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
PHARMAPLUS LTDA 
Rua Joao Domingos Sobrinho, 91, Manoela Valadares – Afogados da Ingazeira/PE 
CNPJ sob o nº 03.817.043/0001-52  



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 

Município de Boqueirão                                                                                                    Estado da Paraíba                    
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
PHARMAPLUS LTDA 
Rua Joao Domingos Sobrinho, 91, Manoela Valadares – Afogados da Ingazeira/PE 
CNPJ sob o nº 03.817.043/0001-52  

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
PHARMAPLUS LTDA 

CNPJ nº 03.817.043/0001-52 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.14/2022/PE 
   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
RDF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Av. Interventor Mário Mâmara, 3918, Cidade Esperança, Natal-RN 
CNPJ sob o nº  12.305.387/0001-73  
 

 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
RDF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Av. Interventor Mário Mâmara, 3918, Cidade Esperança, Natal-RN 
CNPJ sob o nº  12.305.387/0001-73  
 

 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
RDF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ nº  12.305.387/0001-73 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.15/2022/PE 

   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 
Av. Paul Harris, Nº 100, centro - Santa Cruz do Sul-RS 
CNPJ sob o nº  06.106.005/0001-80  
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 
Av. Paul Harris, Nº 100, centro - Santa Cruz do Sul-RS 
CNPJ sob o nº  06.106.005/0001-80  
 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº  06.106.005/0001-80 
=============================================================== 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011.16/2022/PE 
   
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2022 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
WILLIAM STEFANINI DE ALMEIDA ME 
Rua Doutor Romero Borborema de Souza, 235, Itarare – Campina Grande/PB 
CNPJ sob o nº  23.902.222/0001-03  
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00011/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
WILLIAM STEFANINI DE ALMEIDA ME 
Rua Doutor Romero Borborema de Souza, 235, Itarare – Campina Grande/PB 
CNPJ sob o nº  23.902.222/0001-03  
 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 02 de maio de 2022. 
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Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

CPF nº 554.267.604-97 
 

WILLIAM STEFANINI DE ALMEIDA ME 
CNPJ nº  23.902.222/0001-03 

================================================================ 
EXTRATO DE CONTRATO PE nº 30801/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 008/2022.  
Data da contratação: 27/04/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: JAILTON DA SILVA RAMOS - CNPJ 21.625.284/0001-81.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DOTAÇÃO:  
20.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração 
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 392 2001 2019-  Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 
20.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27 812 2001 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes 
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 2001 2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
20.016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2052 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.30 - Material de Consumo  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00008/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$  12.523,80.                                                       Vigência: 27.04.2022. 
================================================================ 

 
EXTRATO DE CONTRATO PE nº 30804/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 008/2022.  
Data da contratação: 27/04/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: JOSE CLAUDIVAM COSTA SANTOS - CNPJ 27.462.040/0001-01.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DOTAÇÃO:  
20.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração 
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 392 2001 2019-  Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 
20.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27 812 2001 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes 
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 2001 2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
20.016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2052 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.30 - Material de Consumo  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00008/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$  25.330,00.                                                       Vigência: 27.04.2022. 
================================================================ 

 
EXTRATO DE CONTRATO PE nº 30806/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 008/2022.  
Data da contratação: 27/04/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: JOSÉ FERNANDES BATISTA – ME - CNPJ 35.496.496/0001-10.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DOTAÇÃO:  
20.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração 
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 392 2001 2019-  Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura 
20.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27 812 2001 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes 
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 2001 2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
20.016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2052 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.30 - Material de Consumo  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00008/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$  44.544,40.                                                       Vigência: 27.04.2022. 
================================================================ 
 

EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31101/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
CNPJ 31.187.918/0001-15.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
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10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$  115.650,80.                                                       Vigência: 02.05.2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31102/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ 20.226.846/0001-51.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$  20.240,00.                                                       Vigência: 02.05.2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31103/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA - CNPJ 40.787.152/0001-00.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 

Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$  16.200,00.                                                       Vigência: 02.05.2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31104/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA - CNPJ 08.674.752/0001-40.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 140.310,80.                                                       Vigência: 02.05.2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31105/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: DROGAFONTE LTDA - CNPJ 08.778.201/0001-26  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 213.966,15.                                                       Vigência: 02.05.2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31107/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 
26.156.923/0001-20  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 26.850,00.                                                       Vigência: 02.05.2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31108/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: JOSÉ FABRICIO DE ANDRADE BRITO - CNPJ 08.937.463/0001-96  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 52.480,80.                                                       Vigência: 02.05.2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31109/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
MEDICOS E HOSPITALARES - CNPJ 08.160.290/0001-42  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 89.642,00.                                                       Vigência: 02.05.2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31110/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - CNPJ 
94.389.400/0001-84  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 26.993,00.                                                       Vigência: 02.05.2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31111/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: MED CENTER COMERCIAL LTDA - CNPJ  00.874.929/0001-40 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
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10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 19.650,00.                                                       Vigência: 02.05.2023. 
================================================================ 

 
EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31112/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA - CNPJ  35.753.111/0001-53 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 26.364,00.                                                       Vigência: 02.05.2023. 
================================================================ 

 
EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31113/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: PHARMAPLUS LTDA - CNPJ  03.817.043/0001-52 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 95.146,40.                                                       Vigência: 02.05.2023. 
================================================================ 

 
EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31114/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 

Contratado: RDF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ  
12.305.387/0001-73 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 31.305,60.                                                       Vigência: 02.05.2023 
================================================================ 

 
EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31115/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA - CNPJ   
06.106.005/0001-80 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 20.216,80                                                       Vigência: 02.05.2023 
================================================================ 

 
EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31116/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICOO Nº 011/2022.  
Data da contratação: 02/05/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: WILLIAM STEFANINI DE ALMEIDA ME  - CNPJ   23.902.222/0001-03 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
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3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00011/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 188.410,00                                                      Vigência: 02.05.2023 
=============================================================== 

 
EXTRATO DE CONTRATO PE nº 30901/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022.  
Data da contratação: 26/04/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: ANDRE FELIPE DE SOUZA SANTOS - CNPJ 40.979.684/0001-30.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GAS DE COZINHA (GLP–13kg) 
DOTAÇÃO:  
20.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração 
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
20.016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2052 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00009/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente.  
Valor R$  106.200,00.                                                       Vigência: 26.04.2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31201/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022.  
Data da contratação: 26/04/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: AR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP - CNPJ 
18.710.690/0001-38.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS 
DOTAÇÃO:  
20.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
FINANCEIRA 
04 123 1002 2005 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão Financeira 
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 1006 1020 – Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
20.016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2052 – Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
4490.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00012/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente.  
Valor R$  2.861,30.                                                       Vigência: 31/12.2022. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PE nº 31202/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022.  
Data da contratação: 26/04/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: IMAXXI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ  
39.941.736/0001-08.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS 
DOTAÇÃO:  
20.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
FINANCEIRA 
04 123 1002 2005 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão Financeira 
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 – Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
20.016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2052 – Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
4490.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00012/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente.  
Valor R$  25.688,70.                                                       Vigência: 31/12.2022. 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMIN. Nº. 63501/2021 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 035/2022 
 
Contratante: Pref. Mun. de Boqueirão – CNPJ: 08.702.573/0001-79 
Contratada: L A BARBOSA JUNIOR EIRELI - CNPJ nº 33.575.088/0001-29. Objeto do 
Contrato Primitivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS.. Objeto do Termo Aditivo: ACRESCER ao Contrato 
Administrativo nº. 63501/2021, o valor de R$ 16.019,42 (dezesseis mil dezenove reais e 
quarenta e dois centavos), correspondente a cerca de 25,00% do valor do contrato original, 
passando de R$ 64.077,70 (sessenta e quatro mil setenta e sete reais e setenta centavos) 
para R$ 80.097,12 (oitenta mil noventa e sete reais e doze centavos). Justificativa: O 
acréscimo financeiro do qual trata a Cláusula Primeira do presente termo se dá em virtude 
da necessidade da continuação das demandas administrativas desta municipalidade 
porquanto se conclui o novo processo licitatório. Permanecendo válidas e inalteradas as 
demais cláusulas constantes no contrato primitivo. Data da assinatura: 13/04/2022. 
Vigência: 18/05/2022. João Marcos de Freitas – Prefeito. 
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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Boqueirão - PB, 04 de Maio de 2022. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais,  

R E S O L V E:   
RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00010/2022, que objetiva: 

AQUISIÇÃO DE COLCHÕES DE SOLTEIRO DESTINADOS A CRECHE MUNICIPAL; com base 
nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 
 - KLAIN COMÉRCIO VAREGISTA DE ARTIGOS DE  

COLCHOARIA EIRELI – CNPJ Nº 25.371.236/0001-65. 
Valor: R$ 11.100,00  

  Publique-se e cumpra-se. 
  

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito 
================================================================ 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 04 de Maio de 2022. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais,  

R E S O L V E:   
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00010/2022, que 

objetiva: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES DE SOLTEIRO DESTINADOS A CRECHE MUNICIPAL; 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 
- KLAIN COMÉRCIO VAREGISTA DE ARTIGOS DE  

COLCHOARIA EIRELI – CNPJ Nº 25.371.236/0001-65. 
Valor: R$ 11.100,00  

  Publique-se e cumpra-se. 
  

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito 
================================================================ 

 
 

 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

  
CONTRATO Nº: 51001/2022-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO E KLAIN 
COMÉRCIO VAREGISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 
EIRELI, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Boqueirão - Av 30 de Abril, 45 - Centro - 
Boqueirão - PB, CNPJ nº 08.702.573/0001-79, neste ato representada pelo Prefeito JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileira, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 
554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 SSDS, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
KLAIN COMÉRCIO VAREGISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA EIRELI – Rua Pedro Silva, 100-C – Jardim 
Paulistano - Campina Grande-PB, CNPJ nº 25.371.236/0001-65, neste ato representado por Didier Almeida Mendonça 
portadora do CPF nº 147.993.324-49, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00010/2022, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES DE SOLTEIRO DESTINADOS A CRECHE 
MUNICIPAL. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DV00010/2022 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
 

TE
M  

DESCRIÇÃO UND  QUANT.  VR. UND  
VR. 

TOTAL  

1 Colchão Solteiro para Alojamento 78x1,88, D-20, 12cm 
unidad

e 
60 185,00 11.100,00 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ R$ 11.100,00. (ONZE MIL E CEM REAIS). 
  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de 
apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
 

20.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 1004 2014 - Manutenção da Educação Infantil - Fundeb 30% 

12 361 1004 2009 - Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 365 1004 2012 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – MDE 

 
Parágrafo Único - Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão oriundos de recursos próprios. 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 
1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 05 (CINCO) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 60(sessenta) dias, considerada da data de sua assinatura. 
  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento/serviços efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento/serviços contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento/serviços descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 
aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 
8.666/93. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) 
anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre 
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses 
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirão. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 
  

Boqueirão - PB, 04 de maio de 2022. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________
JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 
554.267.604-97 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________
KLAIN COMÉRCIO VAREGISTA DE 
ARTIGOS DE COLCHOARIA EIRELI  
Didier Almeida Mendonça - CPF nº 
147.993.324-49 

 
 


